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1.  

ATUALIZAÇÃO. NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO COLABORATIVO DE
SOFTWARE NA JE. BOLETIM NA MÃO
Portaria TSE nº 607 de 20 de agosto de 2020.
O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII do artigo 116 do Regulamento Interno  de acordo,
com a Portaria TSE nº 662, de 23 de junho de 2016, e de acordo com a Resolução TSE nº 23.508,
de 14 de fevereiro de 2017,
R E S O L V E:
Art. 1º O art. 7º da Portaria TSE nº 509, de 18 de junho de 2018, que institui o Núcleo de
Desenvolvimento Colaborativo, no âmbito da Justiça Eleitoral, com o objetivo de desenvolver e
sustentar a solução Boletim na Mão, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 7º O núcleo será composto pelos servidores do TSE e dos Tribunais Regionais Eleitorais
(TRE) a seguir nomeados:
I - José de Melo Cruz - TSE (Gerente do Núcleo de Desenvolvimento Colaborativo);
II - Rodrigo Carneiro Munhoz Coimbra - TSE (Líder técnico do Núcleo de Desenvolvimento
Colaborativo);
III - Frankley Francalino da Rocha - TRE/AC;
IV - Rosana Magalhães da Silva - TRE/AC."
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RUI MOREIRA DE OLIVEIRA
Documento assinado eletronicamente em 20/08/2020, às 20:52, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei

.11.419/2006
A autenticidade do documento pode ser conferida em
https://sei. tse. jus.br/sei/controlador_externo.php?

,acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=1410900&crc=229C1C9C
informando, caso não preenchido, o código verificador 1410900 e o código CRC 229C1C9C.
2018.00.000004609-8

COORDENADORIA DE ACÓRDÃOS E RESOLUÇÕES

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 521-52. 2016.6.19.0096 - CLASSE
6 - CABO FRIO - RIO DE JANEIRO
Relator: Ministro Edson Fachin
Agravantes: Marcos da Rocha Mendes e outro
Advogados: Gabriella Távora Leite - OAB: 166537/RJ e outros
Agravado: Ministério Público Eleitoral
ELEIÇÕES 2016. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ABUSO DO PODER
ECONÔMICO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 275 DO CE; 489 E 1.022 DO CPC. INEXISTÊNCIA.
CAUSA MADURA. LEGITIMIDADE DO MPE PARA RECORRER DA SENTENÇA QUE
ASSENTOU A DECADÊNCIA DA AÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
EXIGÊNCIA SOMENTE ENTRE AUTORES DO ILÍCITO E CANDIDATOS BENEFICIADOS.
PRECEDENTES. ABUSO DO PODER ECONÔMICO. COMPRA DE RENÚNCIA À
CANDIDATURA. CONFIGURAÇÃO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS
AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 24/TSE. AGRAVO DESPROVIDO.

Não há que se falar em ultraje aos arts. 275 do Código Eleitoral, 489 e 1.022 do CPC quando os
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